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AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VILA VELHA 

OSVALDO MATURANO  

RUA ANTONIO ATAIDE, 686 - CENTRO – VILA VELHA- ES- CEP: 29100-

290 

 

PATRICIA CRIZANTO, Vereadora que a este subscreve, no uso de suas 
prerrogativas regimentais, conforme o Artigo 328, caput e §2°, do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Vila Velha, vem mui respeitosamente a Vossa 
Excelência requerer o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO, a Exmº. Prefeito, Srº Arnaldo Borgo Filho, 
solicitando informações acerca das apresentações de projetos e das 
ordens de serviços realizadas nos últimos 12 (doze) meses. 

       Considerando o pedido de informação anteriormente encaminhado, e 
tendo em vista a necessidade de acompanhamento das ações administrativas, 
reitera-se a solicitação de informações detalhadas acerca das apresentações 
de projetos e das ordens de serviço realizadas nos últimos 12 (doze) meses. 

      A presente solicitação encontra amparo nos princípios constitucionais da 
Administração Pública, especialmente os da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, previstos no art. 37 da Constituição 
Federal, bem como no direito fundamental de acesso à informação assegurado 
pelo art. 5º, inciso XXXIII, da mesma Carta Magna. 

      Ademais, fundamenta-se na Lei nº 12.527/2011, que regula o acesso a 
informações públicas, garantindo a qualquer cidadão o direito de obter dados 
de interesse coletivo ou geral, especialmente aqueles relacionados à aplicação 
de recursos públicos e execução de obras. 

      Ainda, conforme dispõe a Lei Complementar nº 101/2000, em seus 
dispositivos sobre transparência da gestão fiscal, é dever da Administração 
Pública assegurar ampla divulgação das ações governamentais, inclusive 
quanto à execução orçamentária e financeira. 
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     Dessa forma, solicita-se o encaminhamento, de forma individualizada 
por obra/projeto, das seguintes informações: 

 • Data de apresentação do projeto e/ou assinatura da ordem de 
serviço; 

 • Cronograma de execução detalhado, contendo as etapas da obra 
(planejamento, início, execução por fases e previsão de conclusão); 

 • Fonte de recursos, com especificação clara da origem (recursos 
próprios, convênios, emendas parlamentares, financiamentos, entre outros), 
bem como, se possível, os respectivos valores envolvidos. 

 

Ressalta-se que tais informações são essenciais para o exercício do controle 
social, fiscalização dos atos públicos e acompanhamento da correta aplicação 
dos recursos. 

 

Sem mais, renova-se a solicitação, aguardando o pronto atendimento, nos 
termos da legislação vigente. 

 

 

 

     

 

                                PATRICIA CRIZANTO 

                                    (Vereadora PSB) 
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